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LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

Institui a Lei de Execução Penal.

.............................................................................................................................................

TÍTULO II
 DO CONDENADO E DO INTERNADO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA ASSISTÊNCIA

.............................................................................................................................................

Seção V
 Da Assistência Educacional

.............................................................................................................................................

Art. 18. O ensino de primeiro grau será obrigatório, integrando-se no
sistema escolar da unidade federativa.

Art. 19. O ensino profissional será ministrado em nível de iniciação ou de
aperfeiçoamento técnico.

Parágrafo único. A mulher condenada terá ensino profissional adequado à
sua condição.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DO TRABALHO

.............................................................................................................................................

Seção II
 Do Trabalho Interno

Art. 31. O condenado à pena privativa de liberdade está obrigado ao
trabalho na medida de suas aptidões e capacidade.

Parágrafo único. Para o preso provisório, o trabalho não é obrigatório e só
poderá ser executado no interior do estabelecimento.

Art. 32. Na atribuição do trabalho deverão ser levadas em conta a
habilitação, a condição pessoal e as necessidades futuras do preso, bem como as
oportunidades oferecidas pelo mercado.

§ 1º Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o artesanato sem expressão
econômica, salvo nas regiões de turismo.

§ 2º Os maiores de 60 (sessenta) anos poderão solicitar ocupação adequada
à sua idade.
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§ 3º Os doentes ou deficientes físicos somente exercerão atividades
apropriadas ao seu estado.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA

Seção I
 Dos Deveres

.............................................................................................................................................

Art. 39. Constituem deveres do condenado:
I - comportamento disciplinado e cumprimento fiel da sentença;
II - obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa com quem deva

relacionar-se;
III - urbanidade e respeito no trato com os demais condenados;
IV - conduta oposta aos movimentos individuais ou coletivos de fuga ou de

subversão à ordem ou à disciplina;
V - execução do trabalho, das tarefas e das ordens recebidas;
VI - submissão à sanção disciplinar imposta;
VII - indenização à vítima ou aos seus sucessores;
VIII - indenização ao Estado, quando possível, das despesas realizadas com

a sua manutenção, mediante desconto proporcional da remuneração do trabalho;
IX - higiene pessoal e asseio da cela ou alojamento;
X - conservação dos objetos de uso pessoal.
Parágrafo único. Aplica-se ao preso provisório, no que couber, o disposto

neste artigo.

Seção II
 Dos Direitos

Art. 40. Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integridade física e
moral dos condenados e dos presos provisórios.
.............................................................................................................................................

TÍTULO III
 DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DO CONSELHO PENITENCIÁRIO

Art. 69. O Conselho Penitenciário é órgão consultivo e fiscalizador da
execução da pena.

§ 1º O Conselho será integrado por membros nomeados pelo governador do
Estado, do Distrito Federal e dos Territórios, dentre professores e profissionais da área
de Direito Penal, Processual Penal, Penitenciário e ciências correlatas, bem como por
representantes da comunidade. A legislação federal e estadual regulará o seu
funcionamento.
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§ 2º O mandato dos membros do Conselho Penitenciário terá a duração de 4
(quatro) anos.

Art. 70. Incumbe ao Conselho Penitenciário:
I - emitir parecer sobre indulto e comutação de pena, excetuada a hipótese

de pedido de indulto com base no estado de saúde do preso;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.
II - inspecionar os estabelecimentos e serviços penais;
III - apresentar, no primeiro trimestre de cada ano, ao Conselho Nacional de

Política Criminal e Penitenciária, relatório dos trabalhos efetuados no exercício anterior;
IV - supervisionar os patronatos, bem como a assistência aos egressos.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004

Institui normas gerais para licitação e
contratação de parceria público-privada
no âmbito da administração pública.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para licitação e contratação de
parceria público-privada no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. Esta Lei se aplica aos órgãos da Administração Pública
direta, aos fundos especiais, às autarquias, às fundações públicas, às empresas públicas,
às sociedades de economia mista e às demais entidades controladas direta ou
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art. 2º Parceria público-privada é o contrato administrativo de concessão, na
modalidade patrocinada ou administrativa.

§ 1º Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras
públicas de que trata a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando envolver,
adicionalmente à tarifa cobrada dos usuários contraprestação pecuniária do parceiro
público ao parceiro privado.

§ 2º Concessão administrativa é o contrato de prestação de serviços de que a
Administração Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução de
obra ou fornecimento e instalação de bens.

§ 3º Não constitui parceria público-privada a concessão comum, assim
entendida a concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei nº
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando não envolver contraprestação pecuniária do
parceiro público ao parceiro privado.

§ 4º É vedada a celebração de contrato de parceria público-privada:
I - cujo valor do contrato seja inferior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de

reais);
II - cujo período de prestação do serviço seja inferior a 5 (cinco) anos; ou
III - que tenha como objeto único o fornecimento de mão-de-obra, o

fornecimento e instalação de equipamentos ou a execução de obra pública.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


